
 
 
 

 

 

ATA DA 28ª (VIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª (TERCEIRA) 

SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 

 
Aos 30 (trinta) dias do mês de setembro, do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às 

17h00min (dezessete) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, na Rua Rios, S/N, 

realizou-se a 28ª (vigésima oitava) Sessão Ordinária da 3ª (terceira) Sessão 

Legislativa, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente Francisco 

Robério Vasconcelos e secretariada pelo Senhor Primeiro Secretário Antônio Ademar 

Alencar Neto. Estiveram presentes os seguintes Vereadores: Francisco Robério 

Vasconcelos, Presidente; Iná Maria Macêdo Osterno, Vice-Presidente; Antônio 

Ademar Alencar Neto, Primeiro Secretário; Manuel Fredney Rios, Segundo 

Secretário; Edilson dos Santos Vasconcelos; Edmilson Leocádio Sampaio; João 

Batista Viana; José Erasmo Ramos Soares; René Osterno Rios; Rusemberg Gomes 

Guimarães; e, Socorro Osterno Neves. Contamos também com a participação de 

alguns munícipes. Foi proferida a leitura do Livro da Sabedoria 1, 1-16. Contamos 

também com a participação da Senhora Ex-Vereadora Maria Teixeira Rios, agraciada 

com a Comenda Ricardo Neves. Em estrita observância ao preceituado pela Lei 

Federal nº 7.212, de 11 de julho de 1984, que institui o dia 1º de outubro como o Dia 

Nacional do Vereador, a Casa serviu-se do espaço da Sessão e prestou aos 

Senhores Vereadores as seguintes homenagens: entoação do Hino Nacional 

Brasileiro, leitura de uma mensagem alusiva à data comemorativa e oferta de uma 

singela lembrança personalizada e de um singelo coquetel. Conforme preconizado 

pela Resolução nº 001, de 11 de março de 2016, a homenageada do ano de 2019, a 

Senhora Ex-Vereadora Maria Teixeira Rios, recebeu a honraria, das mãos do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Casa, Francisco Robério Vasconcelos, e das 

mãos do Senhor Vereador Manuel Fredney Rios, seu neto e autor do Requerimento 

061/2019, de 15 de agosto de 2019, que indicou seu nome para recebimento da 

honraria. Fez parte da entrega da Comenda, ainda, o Senhor Everardo Rios, filho da 

Senhora Ex-Vereadora agraciada, o qual, então, dirigindo-se à tribuna, agradeceu a 

todos os Edis a homenagem prestada à sua mãe, a Senhora Ex-Vereadora Maria 

Teixeira Rios, e desejou que a Câmara Municipal continuasse a cumprir seu papel 

junto à comunidade do Município de Marco. Constatado quórum regimental, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente abriu a Sessão, invocando a proteção e as 

bênçãos de Deus sobre os trabalhos da Casa Legislativa. Em seguida, solicitou do 

Senhor Primeiro Secretário que proferisse a leitura da ata da Sessão Ordinária 

anterior que, após lida, feita a verificação de quórum e constatada a presença da 

maioria absoluta dos membros da Câmara, foi submetida pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente à discussão e votação do Plenário, sendo aprovada sem discussão e 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente e pelo Senhor Primeiro Secretário. 

Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou o Pequeno Expediente, 

ordenando o Senhor Primeiro Secretário a dar conhecimento ao Plenário de todas as 

matérias que deram entrada na Casa, em virtude da inexistência de 



 
 
 

 

 

correspondências. Na oportunidade, o Senhor Primeiro Secretário leu as seguintes 

proposições: Mensagem nº 004/Projeto de Lei Complementar 004/2019, de 

23.09.2019, de autoria do Poder Executivo, que delimita o Zoneamento Industrial do 

Município de Marco e dá outras providências, protocolizado sob o nº 1.645/19, em 

23.09.19; Mensagem nº 030/Projeto de Lei nº 030/2019, de 09.09.2019, de autoria do 

Poder Executivo, que dispõe sobre a extinção da Autarquia Municipal de Trânsito do 

Município de Marco e dá outras providências, protocolizado sob o nº 1.646, em 

23.09.19; Requerimento nº 082/2019, de 26.09.2019, de autoria do Senhor Vereador 

José Erasmo Ramos Soares, solicitando do Poder Executivo a reconstrução da Praça 

Pública no Distrito de Panacuí, situada nas proximidades do Bairro Cohab, nesta 

Cidade de Marco-Ceará, protocolizado sob o nº 1.650/19, em 26.09.2019; 

Requerimento nº 083/2019, de 26.09.2019, de autoria do Senhor Vereador 

Rusemberg Gomes Guimarães, solicitando do Poder Executivo que fosse ampliada a 

modalidade de ensino Educação de Jovens e Adultos – EJA no Município de Marco, 

até então existente na Sede, para os Distritos de Mocambo e Panacuí, protocolizado 

sob o nº 1.651/19, em 26.09.19; e, Requerimento nº 084/2019, de 26.09.2019, de 

autoria do Senhor Vereador João Batista Viana, solicitando da concessionária de 

energia elétrica Enel Distribuidora a disponibilização de mais um funcionário para 

atendimento na agência de Marco, protocolizado sob o nº 1.652/19, em 26.09.19. 

Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente encaminhou o Projeto de Lei 

Complementar nº 004/2019 e o Projeto de Lei nº 030/2019 para análise das 

Comissões competentes, para emissão de Pareceres em prazo regimental, e os 

Requerimentos de nºs 082, 083 e 084/2019, à Ordem do Dia da Sessão. 

Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou o Grande Expediente, 

convocando os Senhores Vereadores e Vereadoras inscritos por ordem de chegada 

para uso da palavra na tribuna, conforme determina o Art. 86, do RI: Vereador José 

Erasmo Ramos Soares: Proferiu que a data comemorativa do Dia Nacional do 

Vereador proporcionava a homenagem aos detentores do cargo, cujas funções 

estavam atreladas ao Poder Legislativo Municipal e abrangiam a fiscalização da 

Administração Pública Municipal e o desempenho do papel de representação dos 

munícipes em suas necessidades junto ao Poder Público. Por fim, mencionou que os 

Vereadores de Marco componentes da atual legislatura vinham atuando de forma 

mais inovada e transparente, por conta das exigências que vinham sendo feitas aos 

agentes políticos quanto à transparência nos serviços públicos. Vereadora Socorro 

Osterno Neves: Colocou que a Ex-Vereadora Maria Teixeira Rios havia servido à 

comunidade de Marco em várias áreas, citando a assistência a gestantes e enfermos 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, assim, em seu nome parabenizando os Edis 

pelo seu dia. Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou a Ordem do 

Dia, passando, o Senhor Primeiro Secretário, a ler as seguintes proposições: Parecer 

conjunto favorável das Comissões de LJR e FOTC ao Projeto de Lei Complementar nº 

003/2019, de 23 de setembro de 2019, de autoria do Poder Executivo, que institui o 

Programa de Recuperação de Créditos Fiscais (REFIS) e de incentivo à adimplência 



 
 
 

 

 

de sujeitos passivos no Município de Marco e dá outras providências; Projeto de Lei 

nº 007, de 09.09.19, de autoria da Mesa Diretora, que Institui o décimo terceiro 

subsídio e o gozo de férias remuneradas como direitos sociais dos Vereadores 

integrantes da Câmara Municipal de Marco, na forma que indica; e, Requerimentos 

nºs 082, 083 e 084/2019, datados de 26.09.2019, de autoria dos Senhores 

Vereadores José Erasmo, Rusemberg Guimarães e João Batista. Prosseguindo, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente submeteu à discussão do Plenário as referidas 

matérias, tendo havido a seguinte discussão: Requerimento 082/2019: Vereador 

José Erasmo Ramos Soares: Dizendo que o local mencionado no Requerimento 

estava em estado de abandono, defendeu que a população do Distrito de Panacuí 

merecia dispor de local adequado ao lazer. O Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Francisco Robério Vasconcelos, passando a palavra para a Senhora Vice-

Presidente, nos termos do Art. 22, § 2º, discutiu a matéria, onde, mencionando já ter 

apresentando Requerimento com a mesma solicitação na Câmara Municipal, informou 

que, em conversa com o Senhor Prefeito Municipal, havia tido conhecimento de que o 

espaço serviria para a construção de uma praça e uma área para a prática de 

esportes “Areninha”, a ser custeada pelo Governo Federal. Requerimento 083/2019: 

Vereador José Erasmo Ramos Soares: Informou que embora tivesse sido 

fortalecida por volta dos anos de 2014 e 2015 nas Localidades de Lagoa de Santa 

Rosa, São Geraldo e Baixa do Meio, na atualidade a modalidade de ensino EJA vinha 

sendo esquecida. Assim, mencionou que havia em Marco muitos cidadãos de pouca 

instrução formal, o que fazia do ensino uma ferramenta de oportunidade para os que 

precisavam concluir a escola básica. Vereadora Iná Maria Macêdo Osterno: 

Informou que nos Distritos de Panacuí e Mocambo a modalidade de ensino EJA já 

existia, assim como na Sede do Município. Vereador Rusemberg Gomes 

Guimarães: Informou ter confeccionado o Requerimento após ter sido procurado por 

marquenses inseguros quanto à continuidade da modalidade de ensino EJA, onde 

defendeu que os beneficiados pele então ensino precisavam do mesmo, uma vez que 

eram, em sua maioria, pessoas adultas da Sede e da Zona Rural que ainda não 

haviam concluído os ensinos fundamental e médio. Requerimento 084/2019: 

Vereador João Batista Viana: Explicou que reclamações que havia recebido de 

populares o haviam motivado a confeccionar o Requerimento, que teria como objetivo 

chamar a atenção da Enel para com a necessidade de melhor atendimento aos 

usuários do serviço de energia elétrica. Vereador Manuel Fredney Rios: Elogiando o 

atendimento prestado pela agência da Enel em Marco, contestou, no entanto, o 

compromisso da Enel para com uma melhor forma de atender a população, 

principalmente os munícipes vindos da Zona Rural, já que somente havia um servidor 

à disposição de todos os usuários. Vereador Rusemberg Gomes Guimarães: 

Declarou que a Enel vinha causando transtornos ao Município, motivo pelo qual se 

deveria convocar uma audiência pública com represente da concessionária, o qual 

deveria justificar os casos de desleixo para com os usuários do serviço. Por fim, 

relatou que as contas de energia elétrica vinham apresentando prazo muito limitado 



 
 
 

 

 

para que o usuário efetuasse o pagamento. Vereador José Erasmo Ramos Soares: 

Aderiu à fala do Vereador Rusemberg Guimarães, dizendo que a Enel tinha por 

obrigação o fornecimento do serviço, estando sujeita aos mandamentos do Código de 

Defesa do Consumidor, motivo pelo qual deveria haver audiência pública para debate 

do problema apresentado pelo Vereador João Batista Viana em seu Requerimento. 

Vereadora Iná Maria Macêdo Osterno: Em breve discussão, disse perceber que a 

concessionária não tinha compromisso para com os clientes, também aderindo à ideia 

de realização de audiência pública. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor 

Presidente submeteu à deliberação do Plenário as seguintes proposições: Projeto de 

Lei Complementar nº 003/2019, com seu respectivo Parecer, em processo nominal, 

por quórum de maioria absoluta e em primeiro turno de votação, o qual foi aprovado 

por unanimidade; Projeto de Lei nº 007, de autoria do Poder Legislativo, em processo 

nominal, por quórum de maioria simples e em um só turno de votação, o qual foi 

aprovado por quórum superior ao de maioria simples, com 03 (três) votos contrários, 

dos Senhores Vereadores Alencar Neto, Edmilson Leocádio e Socorro Osterno; e, 

Requerimentos nºs 082, 083 e 084/2019, também em processo nominal, por quórum 

de maioria simples e em um só turno de votação, o quais foram aprovados por 

unanimidade. Não havendo mais matérias a serem discutidas e votadas, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a Deus, pela sua proteção, e ao público 

presente e aos Senhores Vereadores, por suas participações, e convidou-os para a 

Sessão Ordinária a realizar-se no dia 07 (sete) de outubro de 2019, em horário 

regimental. Em seguida, declarou encerrada a Sessão. Para constar, Eu, 

_____________________________, Antônio Ademar Alencar Neto (Primeiro 

Secretário), lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por mim e 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala das Sessões, em 30 (trinta) de setembro 

de 2019.  

Francisco Robério Vasconcelos – Presidente: 

Antônio Ademar Alencar Neto – Primeiro Secretário: 

  


